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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SeATA 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 1.º/4/2024 

Reunião Extraordinária do dia 27 de março de 2024 
Presidente: vereador Caio André Pinheiro de Oliveira  

Secretário-Geral: vereador João Carlos dos Santos Mello  

 

No dia vinte e sete de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às doze horas e 

dezessete minutos, realizou-se a sessão extraordinária da Câmara Municipal de 

Manaus, no plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho 

Caballero Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, 

presidida pelo vereador Caio André Pinheiro de Oliveira, do Podemos; secretariada 

pela vereadora Carmem Glória Almeida Carratte, do Partido Socialista Brasileiro 

(PSB). PRESENTES, ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva, Daniel Amaral 

Vasconcelos, Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo e Roberto Sabino Rodrigues, do 

Podemos; Samuel da Costa Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da 

Silva, do Partido dos Trabalhadores (PT); Éverton Assis dos Santos e Maria 

Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil (União); David Valente Reis, Lissandro 

Breval Santiago, Manoel Eduardo dos Santos Assis, Marcel Alexandre da Silva, 

Alonso Oliveira de Souza e Gilmar de Oliveira Nascimento, do Avante; Ivo Santos 

da Silva Neto, do Partido da Mulher Brasileira (PMB); Elissandro Amorim Bessa, do 

Solidariedade (SD); Francisco Carpegiane Veras de Andrade e Márcio José Maia 

Tavares, do Republicanos; Jaildo de Oliveira Silva, do Partido Verde (PV); François 

Vieira da Silva Matos, do Partido Social Democrata (PSD); Luís Augusto Mitoso 

Júnior, do Movimento Democrático Brasileiro (MDB); Marcelo Augusto da Eira 

Corrêa, do Partido Socialista Brasileiro (PSB); Raiff Matos Silva Vasconcelos, Elan 

Martins de Alencar e Wallace Fernandes de Oliveira, do Democracia Cristã (DC); 

Robson da Silva Teixeira, do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB); 

Thaysa Lippy Silva de Souza e Jander de Melo Lobato, do Progressistas (PP); 

William Robert Lauschner, do Cidadania; Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do 

Partido Renovador Trabalhista Brasileiro (PRTB); Dione Carvalho dos Santos, 

Joelson Sales Silva, Eduardo Assunção Alfaia, João Kennedy de Lima Marques e 

Rosinaldo Ferreira da Silva, Sem Partido. AUSENTES os vereadores Diego Roberto 

Afonso, do União; João Carlos dos Santos Mello, do Republicanos; Antônio Almeida 

Peixoto Filho, do Agir36; e Rosivaldo Oliveira Cordovil, do PSDB. Havendo 

quórum regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta 

a reunião extraordinária, informando que a realização da mesma era para apreciar o 

Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, referente ao reajuste da retribuição 

pecuniária mensal básica dos servidores da Secretaria Municipal de Educação – 

Semed. Na PAUTA, foi deliberado, tomou o n. 188/2024  e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, em regime de urgência, aprovado pelos 

vereadores e conforme o preconizava o artigo 64 da Loman, o Projeto de Lei, de 
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autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 18/2024, que “Altera 

Lei n. 1.879, de 04 de junho de 2014, que reajusta a retribuição pecuniária mensal 

básica dos servidores da Secretaria Municipal de Educação – Semed, e o anexo I da 

Lei n. 3.028, de 11 de abril de 2023, que dispõe sobre as Tabelas de Gratificações da 

Educação Municipal, e estabelece outras providências”. Em Questão de Ordem, o 

vereador Rodrigo Guedes invocou o artigo 142 do Regimento Interno, esclarecendo 

que não tinha interesse em prejudicar os trabalhos do plenário, tampouco descumprir 

as funções institucionais no parlamento. Prosseguindo, asseverou que não poderia 

permitir que quaisquer de seus pares imputassem a ele palavras que não havia 

proferido dentro ou fora da Casa, afirmando que em nenhum momento desrespeitou 

o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM e também falado que a 

Águas de Manaus era a melhor empresa da cidade, ressaltando, ainda, as ações que 

empreendera contra a referida. Concluindo o seu pronunciamento, asseverou que não 

aceitaria, em defesa de sua honra, manifestações com o intuito de prejudicá-lo. Ato 

contínuo, a pedido do presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Presidente Caio André convocou os membros da referida para reunião após o 

encerramento da sessão em curso. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

encerrou a sessão às doze horas e vinte e seis minutos. E, para que conste, eu, 

............................................... (Jovana das Graças da Silva Cordeiro), lavrei a 

presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Manaus.  
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - 445.757.002-82 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 18:15:58
IVO SANTOS DA SILVA NETO - 516.531.682-34 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 10:20:05
CARMEM GLORIA ALMEIDA CARRATTE - 115.263.602-25 - VEREADOR(A) -  EM 03/04/2024 09:31:34
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - 641.056.792-87 - PRESIDENTE -  EM 02/04/2024 16:20:25
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - 715.424.852-15 - VEREADOR(A) -  EM 02/04/2024 15:45:39
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO - 510.050.422-68 - VEREADOR(A) -  EM 02/04/2024 14:54:30
JOVANA DAS GRACAS DA SILVA CORDEIRO - 607.484.352-04 - AGENTE ADMINISTRATIVO -  EM 02/04/2024 14:06:09
ANA MARIA ROCHA VEIGA - 634.586.752-72 - TÉCNICO(A) EM TAQUIGRAFIA -  EM 02/04/2024 14:04:00
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